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do Ingresso; 15 de Ínarço da202l

Pela rejeição

da l-ei Municipal 3.310, de 22 de abril i1e

aos MéCicos para o Brasil, e da

Casa Legislativa" por iniciativa do Prefeito

obietivo alterar os Art. 3q e ,4e da Lei
o Poder Executivo a conceder beneíicios

nesta Cnmissão" confoune distribuição
desta Relatoria, para exame da slla

ü19,2421, do Senhor Assessor .Iuridico da

inerentes a espécie. o projeto de lei em

da LC ne 1732A?0. bem corno os Arts.

Justiça. Segurança Pirblica e IJireitos
público, porem viola o que dispõe o

trem como os Arts. 16 e i7 da ]-ei

pela rejeição por violação acima

de Vereadores de Lavras do SuI. 6 de abril

Presidente

- Relalor

Revisar
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PÂREC
Parecerne 11, de2A2l
Autor: Poder Executivo
Relator: Ádilson Seixas

Ementa do Projeto de Lei: Altera os Afl. 30 e 4
2014, que autoriza o Poder Executivo a conceder
oLrtras providências.

Relatório:

A materia em análise tramita

Municipal, sob a fbrma de Proieto de Lei, lendcr

Municipal 3.310. de 22 cle abril de 2014. que

aos Medicos para o Brasii. e da cutras providências

Presentemente o Projeto

regimental, estando" sob a responsabilidade

constitlrcionalidade e vial'rilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Coniorme Parecer Inibrmativo n
Câmara de Vereadores. quantô aos requisitos

epígrafe viola as norÍnas insefias no Art. 8s, inciso

i6 e 17 da LC nq i0U20ü0.

Canclusão:

Dá análise, a Comissão de

I-lumanos, entendeu qile o projeto cle lei é de real

inciso VIII do Art. 8e da l-ei Complementar nq 1

Complemeniar na 1 0ii200í1.

Portanto. diante do exposto,

indicada.

Este e o Parecer.

Saia "Severino Silveira" da
de 202i.
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